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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 001/2025

LEANDRO INÁCIO WASTOWSKI, Prefeito Municipal de Guarani das Missões/RS, no uso de suas atribuições legais, e:
CONSIDERANDO o disposto no inciso VI da Lei Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO o disposto nos arts. 210 a 215 da Lei Municipal n° 3.151, de 12 de dezembro de 2025;
[bookmark: _Hlk191556819]CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n° 3.265, de 26 de fevereiro de 2025 que “Autoriza contratação por tempo determinado, nos termos do inciso IX do art. 37 da CF/88, para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público de (01) Professor(a) de Língua Portuguesa, (01) Professor(a) de Ciências, (01) Professor(a) de Geografia, (01) Professor(a) de História e (01) Psicopedagogo.’’
TORNA PÚBLICA A CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS ABAIXO RELACIONADOS PARA FORMALIZAREM A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, nos termos da Lei Municipal nº 3.265, de 26 de fevereiro 2025:
1. RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CONVOCADOS:

1.1 [bookmark: _Hlk191556887]PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA:
	CLASSIFICAÇÃO
	NOME 
	CLASSIFICAÇÃO NO CONCURSO

	1°
	Yasmin Schreiner Heinzmann
	1°


1.2 PROFESSOR DE CIÊNCIAS:
	CLASSIFICAÇÃO
	NOME 
	CLASSIFICAÇÃO NO CONCURSO

	1°
	Janice Silvana Novakowski Kierepka
	1°



1.3 PROFESSOR DE GEOGRAFIA:
	CLASSIFICAÇÃO
	NOME 
	CLASSIFICAÇÃO NO CONCURSO

	1°
	Simoni Teresinha Jablonski Marmilicz
	1°


1.4 PSICOPEDAGOGO:
	CLASSIFICAÇÃO
	NOME 
	CLASSIFICAÇÃO NO CONCURSO

	1°
	Sandra Fabiane Kleszta
	1°


2. DO COMPARECIMENTO:
2.1. Os candidatos convocados deverão comparecer na Secretaria de Administração, anexa à sede da Prefeitura Municipal de Guarani das Missões, situada na Rua Boa Vista, 265, no prazo de 02 (dois) dias úteis, para que manifestem o interesse na contratação.
3. DISPOSIÇÕES FINAIS:
3.1. O não comparecimento no prazo estabelecido será considerado desistência, implicando na convocação do próximo candidato classificado.
3.2. Dúvidas poderão ser esclarecidas junto à Secretaria Municipal de Administração pelo telefone (55) 2120-9030 ou pelo e-mail administracao@guaranidasmissoes.rs.gov.br. 

Guarani das Missões/RS, 27 de fevereiro de 2025.
LEANDRO INÁCIO WASTOWSKI
Prefeito Municipal

	(   ) Aceito a convocação.

_________________________________
Assinatura

Data: _____/_____/_____
	(   ) Não aceito a convocação.

_________________________________
Assinatura

Data: _____/_____/_____
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